
Ano VIII – Edição nº 1595 - Tibagi, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1595 - Tibagi, 03 de setembro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

EXTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  

Natureza: Termo de Colaboração 011/2021 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  

Valor: R$ 190.309,09 (cento e noventa mil, trezentos e nove reais e nove centavos)  

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a execução de obra de fechamento de paredes, construção de banheiros, palco, camarim e 

um depósito para materiais esportivos, para a continuidade da obra de construção de cobertura de quadra poliesportiva, visando garantir o 

desenvolvimento adequado de atividades físicas e culturais, contribuindo para o desenvolvimento da psicomotricidade, desenvolvimento psicológico, 

promoção de saúde e qualidade de vida, além de contribuir para a socialização dos alunos.  

Prazo de vigência: 02/09/2021 a 02/09/2022.   

  

Natureza: Termo de Colaboração 012/2021 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – LAR DE NAZARE  

Valor: R$ 14.539,30 (catorze mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos)           

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a consecução de finalidade de interesse público e recíproco na área da Criança e 

Assistência Social, para desenvolvimento de atividades visando o atendimento sócio educacional a crianças e adolescentes de 05 a 16 anos, do sexo 

feminino, oriundas de famílias em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social da comunidade Tibagiana.   

Prazo de vigência: 02/09/2021 a 31/12/2021.  

 

DECRETO Nº 313/2021 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade 
de resposta da rede de atenção à saúde; 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1°. Institui, no período da 01 hora à 05 horas, diariamente, restrição provisória de   circulação em espaços e vias públicas. 
 
§1º. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 05 horas do dia 03 de setembro de 2021 à 05 horas do dia 18 de setembro de 
2021. 
 
§2º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 8° deste Decreto. 
 
Art. 2°. Proíbe, em espaços de uso público coletivo, a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas independentemente de horário. 
 
§1°- Fica autorizada a comercialização e/ou consumo de bebidas alcoólicas em conveniências, restaurantes, bares e lanchonetes até à 01 hora. 
 
§2°- Fica proibido o uso de narguilé, além de espaços públicos e/ou coletivos, em tabacarias, bares e/ou similares independentemente de horário. 
 
§3°. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 05 horas do dia 03 de setembro de 2021 à 05 horas do dia 18 de setembro de 
2021. 
 
Art. 3°. Permite a realização de algumas categorias de eventos, conforme capacidade disposta nos § 1º a § 4º deste artigo e desde que respeitadas 
todas as medidas de prevenção: 
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§1º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão 
ser realizados com capacidade máxima de lotação de 60% do previsto para o local, desde que este número não exceda o limite de quinhentas 
pessoas. 
 
§2º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão 
ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% do previsto para o local, desde que este número não exceda o limite de quinhentas 
pessoas. 
 
§3º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão 
ser realizados com capacidade máxima de lotação de 40% do previsto para o local, desde que este número não exceda o limite de 500 pessoas. 
 
§4º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão 
ser realizados com capacidade máxima de lotação de 30% do previsto para o local, desde que este número não exceda o limite de 400 pessoas e 
deverá respeitar a seguinte ordem: 
 
I - espaços com capacidade máxima de 200 pessoas poderão ter eventos de no máximo 80 pessoas; 
II - espaços com capacidade entre 201 a 500 pessoas, poderão sediar eventos de no máximo 150 pessoas; 
III - espaços com capacidade entre 501 a 1000 pessoas poderão sediar eventos de no máximo 300 pessoas; 
IV - espaços com capacidade máxima acima de 1001 pessoas poderão sediar eventos de no máximo 400 pessoas. 
 
§5° O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa e escalonada, condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos 
casos de COVID-19 no Município de Tibagi e pode ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a depender do cenário da doença. 
 
Art. 4º. A participação das pessoas nas modalidades de eventos indicados no artigo 3º deste Decreto fica condicionada ou a apresentação de teste 
negativo ou a comprovação do esquema vacinal da Covid-19. 
 
Art. 5º. Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de qualquer tipo, que possuam uma ou mais das seguintes características: 

I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem contato físico entre os frequentadores; 
II - eventos em local fechado que não possua sistema de climatização com renovação do ar e Plano de Manutenção, Operação e Controle atualizados;  
III - eventos que demandem a permanência do público em pé durante sua realização; 
IV - eventos com duração superior a 6 horas; 
V - eventos esportivos com presença de público; 
VI - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que possam atrair presença de público superior àquele determinado nesta 
norma, como exposições e festivais. 
VII - eventos de caráter internacional. 
VIII - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim. 
IX - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais normativas vigentes. 
 
Art. 6º. O período de realização dos eventos não pode contrariar as disposições do horário de circulação de pessoas, estabelecidos em Decretos. 
 
Art. 7°. Fica autorizada a prática de atividade esportiva coletiva em quadras, campos e/ou similares, públicos e privados, condicionado ao uso de 
álcool gel, com vedação ao uso dos vestiários coletivos. 
 
Art. 8°. Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades essenciais:  
I – captação, tratamento e distribuição de água; 
II – assistência médica e hospitalar; 
 III – assistência veterinária; 
IV – produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na 
modalidade de entrega/            delivery e similares; 
V – produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em 
rodovias; 
VI – agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção da vida animal; 
VII – funerários; 
VIII – transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros; 
IX – fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 
X – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo;  
XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  
XII – telecomunicações; 
XIII– guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares; 
XIV – processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XV – imprensa; 
XVI – segurança privada; 
XVII – transporte e entrega de cargas em geral;  
XVIII – serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 
XX – serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades 
lotéricas; 
XXI – atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 
XXII – atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, 
por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei 
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
XXIII – outras prestações médicos-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
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XXIV – setores industrial e da construção civil, em geral; 
XXV – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica incluída o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 
XXVI – iluminação pública; 
XXVII – produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de 
petróleo; 
XXVIII – vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XXIX – prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XXX– inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;  
XXXI – vigilância agropecuária; 
XXXII – produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos  Brasileiro; 
XXXIII – serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor terrestre ou bicicleta; 
XXXIV – serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto 
nº 2.570, de 08  de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de setembro de 2019; 
XXXV – fiscalização do trabalho; 
XXXVI – atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 
XXXVII– atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e do Ministério da 
Saúde; 
XXXVIII– produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de ambientes; 
XXXIX– serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 
 XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 
 
Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva 
relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 
 
Art. 9°. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir das 05 horas do 03 de setembro de 2021 à 05 horas do dia 18 de setembro de 
2021, na modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I- atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não essenciais: diariamente, sem restrição de 
horários, observando o art. 1° deste Decreto; 
II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas:  
diariamente, sem limitação de horário, observando o art. 1° deste Decreto, com limitação de 70% de ocupação; 
III- restaurantes, bares e lanchonetes: diariamente, das 08 horas à 01 hora, com limitação da capacidade em 70%, com o a obrigatoriedade do público 
estar acomodado integralmente em mesas, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega e/ou retirada 
observado o art. 1° deste decreto; 

a) os estabelecimentos que descumprirem os dispostos nos artigos 89 e 92 da Lei 2.201/2008, (Código de Posturas do Município de Tibagi) 
dentro do perímetro urbano ou rural, independentemente de localização, ficam sujeitos à multa na razão do dobro do previsto na referida Lei. 

 
IV- demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, observando o art. 
1° deste Decreto, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana; 
 

a) Quanto aos supermercados, deve ainda ser auferida a temperatura, feita a aplicação de álcool em gel por funcionário do 
estabelecimento e exigido o uso obrigatório de máscaras dos clientes na entrada  

 
Art. 10 Compete às Secretarias Municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto. 
 
Art. 11 A Pessoa Física e/ou Jurídica do município de Tibagi que descumprir as medidas restritivas temporárias para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID – 19), emitidas pelo Município, ficará sujeito às seguintes 
sanções: 
 
I – Orientação, emitida por notificação; 
II – Multa de 05 UFM, caso não atendidas as orientações para Pessoas Físicas; 
III – Multa para Pessoas Jurídicas: 

a) 05 UFM, para estabelecimentos de até 100 metros quadrados; 
b) 10 UFM, para estabelecimentos de 101 até 500 metros quadrados; 
c) 20 UFM, para estabelecimentos acima de 500 metros quadrados; 

IV – Interdição do local pelo prazo de 05 (cinco) dias, em caso de reincidência da conduta, no caso para pessoas jurídicas; 
V – Cassação da licença de funcionamento, no caso para pessoas jurídicas. 
Parágrafo único: ocorrendo reincidência nos incisos II e III será aplicado em dobro o valor da multa. 
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor no dia 03 de setembro de 2021, revogando disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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Ata de reunião do Comitê de Investimentos 04/2021 (Extraordinária) – Tibagiprev 
 

Nº PAUTA 

1 Apresentação de AAI  

2 Proposições de Realocação 

 
Tibagi, 24 de Agosto de 2021 

 
 Às 14:00 horas do dia 24 de Agosto de 2021 o Comitê de investimentos reuniu-se no TIBAGIPREV. Estiveram presentes o Gestor de 

Recursos – Robert Wesley dos Santos de Melo, a Proponente – Evelyn de Souza Soares, a Responsável pela Liquidação – Tânia Mara Naconezi, e 

via conferência virtual o Sr. Pedro Sampaio – Representante da empresa Agente Autônomo de Investimentos(AAI) -GRID Investimentos. 

 1ª Pauta – O Sr. Pedro fez uma análise do cenário e apresentou diversos fundos que fazem parte do portfólio da empresa, com maior ênfase 

nos fundos do segmento de renda variável e no exterior, apresentando como opções para diversificação do risco. Foi comunicado que o TIBAGIPREV 

prioriza bancos públicos na aplicação dos recursos, devido a maior segurança, e que o credenciamento de instituições acontece conforme edital 

publicado anualmente, e depende de deliberação do Conselho de Administração. Os membros do Comitê de Investimentos do Tibagiprev agradeceram 

a participação do Sr. Pedro, que se colocou à disposição para o futuro caso o Instituto tenha interesse em utilizar seus serviços. 

 2ª Pauta – Foi apresentado para a Tânia os assuntos que foram tratados na reunião 03/2021 do dia 19/08/2021, pois a mesma não pode 

comparecer. Após isso, foi discutida a sugestão de alocação de recursos que foi sugerida pelo representante da empresa consultoria que presta 

serviços ao Tibagiprev, que esteve presente na reunião 03/2021, pois foi acordado que a decisão de alocação não seria tomada sem a presença 

desses três membros do comitê. O Sr. Diego, naquela data sugeriu que fosse aproveitada a queda do Ibovespa para aumentar o percentual de 

alocação no segmento de renda variável, pois seria uma oportunidade de diminuir o preço médio das cotas nesse segmento, sugeriu também a 

inclusão na carteira de fundos Small Caps e Dividendos. Além disso sugeriu que os recursos fossem resgatados do fundo IRF-M, que tem sido 

impactado pela subida da SELIC, e que a aplicação fosse feita de forma fracionada. O Gestor de recursos concordou em acatar parcialmente a 

sugestão, propondo o resgate de R$ 1.500.000,00 do fundo IRF-M, e transferir para o fundo IRF-M 1, que possuí prazo de resgate D+0, para que 

quando fosse constatada a oportunidade de aplicação os recursos estejam prontamente disponíveis, e que as aplicações sejam realizadas de forma 

fracionada em 5 aplicações de R$ 300.000,00, sempre que as cotas apresentarem valores mais baixos, causando a diminuição do preço médio das 

cotas, aplicando os recursos nos fundos que já fazem parte da carteira do Tibagiprev. Os demais membros presentes concordaram com a proposta de 

realocação e a reunião foi encerrada. 

 

Assinam a presente ata: 

Evelyn de Souza Soares Proponente  

Robert Wesley dos Santos de Melo Gestor  

Tânia Mara Naconezi Responsável Pela Liquidação  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 21 de setembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de móveis, 
equipamentos de informática, audio e vídeo. O valor máximo da licitação é de R$ 82.536,00 (oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais). O 
Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 3 de setembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 294/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 037/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°614/2021, para formalizar contrato com a empresaLUCIANO BETIATE - ME, CNPJ12.036.678/0001-03, com base no inciso II, do art. 25, da 

lei nº 8.666/93. 

Tibagi,03de setembro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.com.br/
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PORTARIA N° 2.024/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 
matrícula 57088, CPF n

o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/08/2021 
18/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de máquina para manutenção         FORD CARGO   
         AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.025/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 
matrícula 57088, CPF n

o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/08/2021 
31/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de máquina após manutenção         FORD CARGO   
         AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.026/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

                                RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.027/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPRINTER  
BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021.  

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.028/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021.  
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.029/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.030/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   
  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/08/2021 
29/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de equipe de FUTSAL  ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.031/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.032/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.033/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 
                              RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.034/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.035/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021 
26/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.036/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.037/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 
56235, CPF n

o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2021 
19/08/2021 

Carambeí/PR – Transporte de servidor para reunião na 
Prefeitura de Carambeí 

SANDERO  
BCK 4305 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.038/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, 
matrícula 56235, CPF n

o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de usuário para perícia BPC SANDERO  
BCK 4305 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.039/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, 
matrícula 56235, CPF n

o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/08/2021 
30/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de usuário para perícia BPC SPIN AXI 1549 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.040/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.041/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.042/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.043/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D30  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.044/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.045/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021  
23/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento 
de saúde  

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.046/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021  Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de VAN BAJ 1847 
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24/08/2021 saúde  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.047/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021  
25/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.048/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021  
26/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento 
de saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.049/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021  
27/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento 
de saúde  

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.050/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/08/2021 
20/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.051/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.052/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

FORD KA 
BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.053/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE 
BONFIM, matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Reserva/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  FORD KA 
BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.054/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.055/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.056/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 
matrícula 2747154.1, CPF n

o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021 Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D28 
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26/08/2021 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.057/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 
matrícula 2747154.1, CPF n

o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.058/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

             24/08/2021  
             24/08/2021  

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento e 
saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.059/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento e 
saúde 

AMBULÂNCIA 
AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.060/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 
matrícula 54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/08/2021 
21/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.061/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.062/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de pacientes em 
tratamento de saúde 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.063/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.064/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021 
26/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
               

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.065/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2021 
19/08/2021  

Ponta Grossa/PR–Transporte de paciente em tratamento 
de saúde 

     SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.066/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/08/2021 
20/08/2021  

Curitiba/PR–Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.067/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/08/2021 
23/08/2021  

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento 
de saúde 

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.068/2021 
    
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    20/08/2021 
 20/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.069/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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    23/08/2021 
 23/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.070/2021 
    
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    24/08/2021 
 24/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.071/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    26/08/2021 
 26/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.072/2021 
    
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    27/08/2021 
 27/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.073/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/08/2021 
17/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.074/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/08/2021 
18/08/2021 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

AMBULÂNCIA  
BCU 8F18 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.075/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2021 
19/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.076/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/08/2021 
20/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.077/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/08/2021 
21/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.078/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.079/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/08/2021 
25/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.080/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021 
26/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.081/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 
LIMA, matrícula 76031, CPF n

o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/08/2021 
16/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA 
 BDR 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.082/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1595 - Tibagi, 03 de setembro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 24 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 
LIMA, matrícula 76031, CPF n

o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2021 
26/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em tratamento de 
saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.083/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, 
matrícula 97527, CPF n

o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte equipe de FUTSAL ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.084/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, 
matrícula 169790, CPF n

o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/08/2021 
24/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para manutenção FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.085/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROSNEI ANTÔNIO MACHADO, 
matrícula 174033, CPF n

o
 025.157.169-62, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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24/08/2021 
24/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Apoio a veículo em manutenção FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.086/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/08/2021  
20/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente AMBULÂNCIA 
BCF 5989 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
DECRETO  N°  314 . 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 10 da Lei 

Federal nº 12.232/2010, e considerando o resultado da sessão de sorteio realizada em 20/08/2021, 
 

D E C R E T A : 
 
    Art. 1º.  Fica Nomeada Subcomissão Técnica de Licitação formada pelos Membros abaixo relacionados, para analisar e julgar 

propostas técnicas referentes a Concorrência para a contratação de Agência de Publicidade e Propaganda: 
 

I - Credenciados com vínculo funcional: 
 
- TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI 
- JOÃO PEDRO AGOSTINHO  
 
- Suplentes: MÁRCIO TEIXEIRA e RHAMONN RANGEL COTTAR.  
 
II - Credenciado sem vínculo funcional: 
 
- LUCIANO OTÁVIO DE ARAÚJO CARNEIRO, tendo como suplente MARCOS ROBERTO DA SILVA. 

 
    Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N° 2.087/2021 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”, da Lei 
Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 2005, 
combinado com o Decreto n

o
 211/2021, 

RESOLVE 
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  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor ISMAEL DE FÁTIMA SOUZA PINTO, matrícula 54097, a partir do 

dia 1º de setembro fluente. 
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de setembro de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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